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Reembolso - Entendimento DIFIS nº 8, de 21.02.2017

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), através da Diretoria de Fiscalização (DIFIS),
publicou o Entendimento DIFIS nº 8, de 21 de fevereiro de 2017, visando fixar e uniformizar a sua
atuação nos processos administrativos sancionadores e infrações relacionados ao tema reembolso.
O documento contempla os fundamentos, espécies, características e elementos do reembolso, bem
como o correto enquadramento das condutas infrativas decorrentes do tema.

Com a publicação do documento, uniformiza-se o entendimento sobre o tema acerca da natureza
da demanda (assistencial ou não assistencial) e a correta tipificação (art. 77 ou 78 da Resolução
Normativa nº 124/06). São tratadas, ainda, as situações mais recorrentes enfrentadas pela
fiscalização. 

A Instrução Normativa (IN) nº 12, de 25 de janeiro de 2016, da DIFIS, instituiu os “Entendimentos”
como o instrumento oficial desta diretoria para a fixação e padronização dos entendimentos a
vigorarem nas ações e atividades de fiscalização.

Confira aqui a íntegra do Entendimento nº 8.

Fonte: ANS, em 23.02.2017.
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